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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

i,IENSAGEM Ao PRoJETo oE LEr coMpLEMENTAR N" 0'10/2023

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciação, o

Projeto de Lei Complementar no 010/2023, que "Altera Dispositivos da Lei Complementar no

196/'t8',.

Nobres Vereadores;

Considerando o grancie número de inadimplência oriundas da dívida ativa.

Considerando que a cobrança de honorários já na primeira parcela do

parcelamento onera o contribuinte.

A alteração se faz necessáÍia para que possa incentivar os contribuintes

inadrmplentes a regularizarem seus débitos com a Fazenda Municipal, trazendo assim maior

receita aos cofres públicos, desonerando o municipe no ato do parcelamento em 10o/o (dez por

cento).

Além disso, a Fazenda Pública somente poderia exigir eventual valor a título de

honorários, após encerramento do processo judicial, devendo ainda observar o valor final que vai

depender do valor da causa ou da condenaçáo.

Observamos também que os advogados públicos não sofrerão prejuizos em

relação aos seus honorários, pois os mesmos já atuam na esfera judicial farão jus aos honorários

sucumbencrais nas ações que lograrem êxito.

Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa Excelência

e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei complementar em epígrafe,

reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e cordial apreço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo ceenteL Do oESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRoJETo oE LEI COMPLEMENTAR N" O,I 0/2023

ALTERÂ DISPOSITIVOS DA LEI COMPLETIIENTAR N.

196/20í 8.

AÉ. ío o Art. 202 da Lei complementar no 196, de 2018, passa a viger com a seguinte redação

"Art. 202. O parcetamento de crédito tibutáio e fiscal, quando aiuizado, deverá

ser feito mediante o pagamento da pimeira parcela-

Parágrafo único. Defeido o parcelamento, o Procurador Geral do Município

autoizará a suspensão da ação de execução fiscal' enquanto estiver sendo

cumprido o parcelamento."

Art. 20 O Art. 206 da Lei Complementar no 196, de 2018, passa a viger com a seguinte redaçáo

"Art. 206. O pedido de parcelamento, que será admitido uma Única vez, deverá ser

formutado pelo sujeito passivo da obrigação tibutáia ou fiscal, após a assinatura

do Termo de Reconhecimento de Dívida.

§ íoA smples conflssão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento,

não config ura den ú nci a e spontânea -

Art. 30 Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
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CAMARA MUNICIPAL
sÀo GABRIEL Do oESTE

compromisso com o cidadão

covrrssÂo DE LEGTsLAÇÃo, JUSrIç.a. r nroaçÃo FINAL e colrrssÃo »r
ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico das Comissões Permanentes em conjunto nos termos do

Art. 48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei

Complementar no 010, de 20 de junho de 2023, qrrc "Áltera dispositivos da Lei

Complementar n' 196/20I 8 ".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas aribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei Complementar n" 010, de 20 de junho de 2023, que visa alterar o Artigo 1' e 2o

da Lei Complementar n" 196/2018, visando incentivar os contribuintes que estão

inadimplentes a regularizarem seus debitos com a Fazenda Municipal, trazendo mais receitas

aos cofres públicos, desonerando o munícipe.

Durante a tramitação regimental não foram apresentadas Emendas ou

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordiniiria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (AÍ.40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II_MÉRITO

A Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final, nos termos do Art.

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei Complementar no 21, de 01 de dezembro de 2022, conclündo o seguinte: ,

Projet Complementar no 010, de 20 de uúo de2023
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SAO GABRIEI, OO OESTE ESTADO OE MATO GROSSO DO SUI.

Compromisso .om o Cidâdão

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legítima, conforme

redação dos,4rl 30, I, da Constituição Federal, Árt. 17, I, da Constituição Estadual, Art.6',

Árt. 12, I, il, V, WI; Árt. 47, II; Art 49; e Árt. 70, I, da Lei Orgônica Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa Íestrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

lnteresse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituigão Federal e dimensiona-las em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal). 
I

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, nos termos da Constituição Federal e da

Lei Orgânica Municipa.l.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art. 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto estií em conformidade com a viabilidade

financeir4 seguindo as disposições legais que tratam da matéria.

Projeto de Lei Complementar n" 010, de 20 de juúo de 2023
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cÂtr^lnc MUNIcIPAL
sÁo cABRtÊt Do oEsrE ESTADO DE MÀTO GROSSO DO SUL

Compromisso com o Cidadão

Após aná'lise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se denho dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiirias,

estando apto a ser votado.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracilada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar no 010, de 20 de junho de 2023.

São Gabriel do Oeste/MS,30 de junho de 2023.
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